
 

 
 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 
LESTE FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS – FIAGRO – 

IMOBILIÁRIO 

TICKER: LSAG11 

CNPJ/MF Nº 42.592.476/0001-09 

 

O BANCO GENIAL S.A., instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 907, CEP 22250-906, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 45.246.410/0001-55 

(“Administrador”), devidamente autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) à 

prestação dos serviços de administração de carteira de títulos e valores mobiliários, nos termos do 

Ato Declaratório nº 15.455, expedido em 13 de janeiro de 2017, na qualidade de administrador 

fiduciário do LESTE FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS – 

FIAGRO – IMOBILIÁRIO, fundo de investimento nas cadeias produtivas agroindustriais, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 42.592.476/0001-09 (“Fundo”), vem informar aos cotistas do Fundo e ao mercado 

em geral que, em 06 de outubro de 2023, foi divulgado o “Prospecto do Leste Fundo de Investimento 

nas Cadeias Produtivas Agroindustriais – FIAGRO – Imobiliário” (“Prospecto”) com a exclusiva 

finalidade de ampliar o público-alvo do Fundo, permitindo a participação de investidores em geral no 

Fundo, assim como a negociação das cotas do Fundo (“Cotas”) entre investidores em geral no mercado 

secundário, em observância ao disposto no artigo 15, § 2º, da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro 

de 2009, atualmente revogada, e de acordo com as deliberações tomadas em Assembleia Geral 

Extraordinária de cotistas do Fundo, realizada em 22 de setembro de 2023.  

 

Diante do exposto acima, a partir da data de divulgação do Prospecto, qual seja, 06 de outubro de 

2023, o Fundo passou a ser destinado a investidores em geral, que busquem rentabilidade compatível 

com a política de investimento, composição e diversificação da carteira do Fundo e que aceitem os 

riscos associados aos investimentos realizados pelo Fundo.  

 

Por fim, o Administrador esclarece que a divulgação do Prospecto com a consequente ampliação do 

público-alvo do Fundo para investidores em geral dispensará o Fundo de observar as restrições 

regulatórias de negociação para as Cotas emitidas no âmbito de sua 3ª (terceira) oferta pública de 

distribuição de Cotas, realizada nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 

conforme em vigor (“Resolução CVM 160”) e devidamente encerrada em 14 de julho de 2023, de 

acordo com o disposto no art. 86, inciso II, da Resolução CVM 160. 

 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2023. 

 

BANCO GENIAL S.A.  

(Administrador) 


